
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   180  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
138/2023, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui  a  Semana  Municipal  dos  Direitos  Humanos  e
Cidadania, no âmbito do Município de Araucária, e dá outras
providências.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  138 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem, que “Institui a Semana Municipal

dos Direitos Humanos e Cidadania, no âmbito do Município de Araucária, e dá outras

providências.” 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – : “O projeto de Lei, que

ora  se  encaminha,  tem  por  finalidade  instituir,  no  âmbito  do  Município  Araucária,  a

"Semana Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania", a ser comemorada, anualmente,

na semana do dia 10 de dezembro, com programação voltada à promoção e ao fomento

de ações que visam a proporcionar dignidade e igualdade de direitos. É indiscutível a

importância da defesa e da promoção dos Direitos Humanos, bem como da repressão e

do combate a violações a esses direitos, tanto pelo Poder Público como pela sociedade

civil,  ainda  mais  em  um  país  cuja  Carta  Magna  acolhe  a  prevalência  dos  Direitos

Humanos e alça, como fundamentos da República, a cidadania e a dignidade da pessoa

humana. Defender o acesso a esses benefícios é lutar para que todos tenham garantidos

os  seus  direitos  à  saúde,  educação,  trabalho,  moradia,  lazer,  segurança,igualdade,

liberdade e à vida, ou seja, que tenham condições essenciais para o pleno exercício da

cidadania. Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação

desta proposição.“ 
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II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 05 de julho de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de julho de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°180/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

138/2023.

Araucária, 11 de Julho de 2023.
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